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Processo nº 9079627110000664.000014/2025-79

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de seguro predial para a Sede do CRC/TO,conforme
especificação: com COBERTURA : Danificações ou perda total causada por incêndio, raio explosão, fumaça, tempestade,
vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e ou de baixa voltagem, fios de cobre,
condensadores de ar condicionado, letreiro, roubo ou furto qualificado, responsabilidade civil do imóvel e danos a
terceiros que transitam pela calçada e na área interna do CRC/TO.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para o edifício sede do Conselho
Regional de Contabilidade do Tocantins – CRCTO, bem como, o acervo de bens compreendendo todos os equipamentos
eletrônicos, móveis e utensílios pertencentes à mencionada instituição e que estão em uso no prédio a ser segurado,
em caso de incêndio, raio, explosão, implosão, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil.

2.2. A sede do CRCTO está instalado em uma área de 970,20 m² , situada a Avenida Joaquim Teotônio Segurado,
Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, CEP 77.016-330, Palmas/TO.

2.3. A apólice terá vigência de 12 (doze) meses, não havendo possibilidade de prorrogação.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.A contratação de seguro predial é decorrente da necessidade da Administração prevenir-se de riscos e eventuais
sinistros causados por incêndios, raios, danos elétricos, quebra de vidros, implosão e explosões de qualquer natureza
que possam ocorrer no edifício.

3.2. A contratação de seguro predial objetiva proteger o patrimônio público, prevenindo risco e eventuais sinistros que
podem causar enorme dispêndio ao erário e garantir que este órgão seja indenizado na eventual ocorrência de tais
sinistros.

3.3. Vinculação entre a contratação e o orçamento através do projeto n.º 5008 – Modernização e manutenção da
estrutura física, conta contábil n.º 6.3.1.3.02.01.024 – Seguros de Bens Imóveis.

3.4. A CONTRATADA deverá adotar, naquilo que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, em conformidade com o artigo 6º da IN/SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 

SEGURO PREDIAL

 
Cobertura Valores a segurar Valor estimado de

Cobertura
Metragem

total
Valor máximo

Incêndio, raios e explosão de
qualquer natureza

1.800.000,00 970,20 m2 1.600,00

Danos elétricos. 30.000,00    
Vendaval , Furacão, ciclone, Granizo. 20.000,00    

Impacto de Veículos Terrestres e
queda de aeronaves

20.000,00    

Roubo e furto de bens mediante
arrombamento

20.000,00    



Vidros 10.000,00    
Tumultos 50.000,00    

Recomposição de documentos 10.000,00    
 

4.1. O quadro acima demonstra a necessidade mínima de cobertura aplicável ao CRCTO.

4.2. Deverá ser emitida uma apólice para o imóvel situado na localização informada no quadro acima.

4.3. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da emissão da nota de
empenho.

4.4. A empresa deverá entregar a apólice no Setor de Administrativo do CRCTO, sito a Avenida Joaquim Teotônio
Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77.016-330, no horário de 08:00 as
12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira.

4.5. Para a emissão de 2ª via ou para a correção de dados, entre outros, será de 10 (dez) dias a contar do recebimento
do pedido expresso pelo CRCTO.

4.6. O fato da SEGURADORA deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo
e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos,
bem como, a aplicação das penas previstas em lei.

DO AVISO DE SINISTRO

4.7. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 dias da semana,
central de comunicação para aviso de sinistro.

4.8. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.

4.9. A liquidação dos sinistros deverá ser feita num prazo não superior a 30 dias, contados a partir da entrega de todos
os documentos básicos apresentadas pelo segurado ou beneficiários(s).

4.10. A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e justificável, forem solicitados
novos documentos, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas
as exigências pelo segurado ou beneficiário.

4.11. A SEGURADORA deverá fornecer ao segurado o protocolo que identifique a data do recebimento do aviso de
sinistro e os respectivos documentos.

DA FRANQUIA

4.12. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

4.13. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função
dos preços propostos (prêmio).

4.13. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas .

4.14. Isenção de franquia na cobertura básica (incêndio / raio / explosão /implosão).

4.15. Franquia na cobertura de vidros / letreiros / antenas / espelhos / mármores, limitado ao mínimo de R$ 200,00
(duzentos reais).

4.16. 10% de prejuízos indenizáveis para danos elétricos / curto circuitos, limitado ao mínimo de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais).

DOS SINISTROS

4.17. Dos Riscos Cobertos: A cobertura principal cobre danos causados por incêndios, queda de raios e explosão
causada por gás empregado no uso doméstico (quando não gerado nos locais segurados) e as suas consequências, tais
como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção de salvados, despesas com o combate ao fogo,
salvamento e desentulho do local, deve-se incluir outras coberturas conforme segue:

4.18. Raios e as suas consequências.

4.19. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

4.20. Dano por granizo.

4.21. Responsabilidade Civil (RC – Danos Pessoais).

DA INDENIZAÇÃO

4.22. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por
conta da CONTRATADA.



4.23. Os danos materialmente comprovados, causados pela SEGURADORA ou por terceiros, na tentativa de evitar o
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

4.24. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia
contratada para cobrir as despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela
CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

4.25.Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou
ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

4.26. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores Concernentes
a avarias previamente constatadas.

DA META FÍSICA

4.27. Cobertura de 100% (cem por cento) contra incêndio, raio, explosão e riscos diversos (danos elétricos, quebra de
vidros e responsabilidade civil), de forma que a entidade seja indenizada na ocorrência de tais sinistros.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. Portaria CRCTO n°037/2024 de 11 de dezembro de 2024 - Aprova o Plano Anual de Contratações do Conselho
Regional de Contabilidade do Tocantins para o exercício de 2025.

5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física.
6.3.1.3.02.01.024 - Seguros de Bens Imóveis.

6. RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os serviços deste objeto e termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso indicará 01
(um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato.

7. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUMVALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

7.1. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se na peça Mapa Comparativo de Preços, que faz parte do
processo licitatório.

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. O início da contratação será de imediato.

8.2. A empresa contratada assume a responsabilidade de fazer o seguro sede do CRCTO .

8.3. O CRCTO poderá cancelar a qualquer momento, sendo nesta hipótese, ressalvado o direito da Contratada de boa-
fé de ser ressarcida pelos encargos e suportado no cumprimento da obrigação assumida.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cobrir os riscos de incêndios, quedas de raios e suas consequências, explosão, implosão, quebra de vidros, danos
elétricos e quebra de vidros.

9.2. Emitir a apólice com base nas informações da CONTRATANTE.

9.3. Prestar atendimento imediato no caso do sinistro.

9.4. Disponibilizar para a CONTRATANTE todos os contatos existentes, o endereço, e-mail e telefone.

9.5. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso do sinistro.

9.6. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados
do aviso de sinistro.

9.7. Entregar ao CONTRATANTE a apólice de seguro no prazo de 10 (dez) dias após a retirada/recebimento da Nota de
Empenho.

9.8. Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento expresso da CONTRATANTE.

9.9. Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos contratuais ao CONTRATANTE.

9.10. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste termo de referência.

9.11. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a
responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos
termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado, conforme Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.



9.12. Efetuar o fornecimento dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora,
bem como, do processo de contratação.

9.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo de referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.14. Respeitar as demais normas em vigor que tratam dos seguros dessa natureza.

9.15. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, seus anexos e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo de 24 horas.

10.2. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e consequências do sinistro.

10.3. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA sede.

10.4. Informar precisamente os dados para a emissão da apólice.

10.5. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

10.6. Requisitar a prestação dos serviços relativos aos seguros contratados, na forma prevista neste Termo de
Referência.

10.7. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta contratação.

10.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionários especialmente designados, nos termos
da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

10.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços pactuados.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Atrasos:



(a) Em caso de atraso na prestação do serviço, será devida multa moratória de 1% (um por cento) do valor do
contrato por dia útil de atraso, contato a partir do primeiro dia de atraso.

(b) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

12.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir
o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço a ser executado, verificar a regularidade das
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

12.2. O CRCTO deverá conferir e atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados e executados, condição
indispensável para a quitação das mesmas.

12.3. Assim, as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

13.1. O Gestor do contrato terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar a Nota Fiscal a contar da data do
recebimento da mesma.



13.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis e somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.4. O pagamento das faturas será efetuado mediante verificação das Certidões de Regularidade Fiscal: Estadual,
Dívida Ativa do Estado, Municipal, Federal, INSS e FGTS.

13.5. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado neste capítulo, pagará à CONTRATADA nas seguintes
condições:

13.5.1. Aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito, incidente a partir do dia
seguinte ao do vencimento;

13.5.2. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de vencimento da fatura, bem como
atualização do débito pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que venha a
substituí-lo.

14. QUALIFICAÇÕES

14.1. A qualificação dos proponentes dever ser realizada de acordo com o estabelecido no artigo 80, da Lei 14.133 de
2021.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1. As garantias contratuais devem ser realizadas conforme os termos do - Art 96. e seguintes do Capítulo II , da Lei
14.133 de 2021.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato poderá ser rescindido conforme os termos do - Art 137. e seguintes do Capítulo VIII, da Lei 14.133 de
2021.

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral.

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Dalva Macedo da Silva Costa

Telefone: 63 3219-5614

E-mail: administrativo@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Fernanda Carvalho Pereira

Telefone: 63 3219-5625

E-mail: diretoria@crcto.org.br

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Diego Silva Carvalho

Telefone: 63 3219-5606

E-mail: informatica@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Raquel Pereira Ribeiro

Telefone: 63 3219-5609

E-mail: desemprof@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Wilmar Ferreira Mouzinho

Telefone: 63 3219-5616

E-mail: fiscalização@crcto.org.br

 

Membro da Equipe de Planejamento

Nome: Leonardo Lopes da Silva

Telefone: 63 3219-5605

E-mail: compras@crcto.org.br



Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lopes da Silva, Assessor da Presidência, em 22/05/2025, às
11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Pereira Ribeiro, Auxiliar Administrativo, em 22/05/2025, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 22/05/2025, às 16:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática, em 23/05/2025,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 23/05/2025, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0855868 e o código CRC
037026E8.
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